
2. Segundo fundamento: violação do dever de fundamentação 
imposto pelo artigo 296. o TFUE 

A recorrente alega ainda que se verificou uma violação do 
dever de fundamentação imposto pelo artigo 296. o TFUE, 
porquanto a Comissão contentou-se em fazer presunções e 
formular conclusões globais, mas não provou por que mo
tivo as condições dos empréstimos não são condições habi
tuais no mercado e por que motivo se afastou subitamente 
da prática decisória que até agora seguia. 

3. Terceiro fundamento: violação do direito de ser ouvido, nas 
suas várias expressões 

É invocada ainda a violação do direito de ser ouvido nas 
suas várias expressões, uma vez que a Comissão não discutiu 
a alteração do seu entendimento com o governo federal, 
antes de aprovar a decisão impugnada. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1998/2006 da Comissão, de 15 de Dezembro 
de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado aos 
auxílios de minimis (JO L 379, p. 5). 

Recurso interposto em 26 de Setembro de 2011 — 
Aldi/IHMI — Dialcos (dialdi) 

(Processo T-505/11) 

(2011/C 355/38) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Aldi GmbH & Co. KG (Mülheim an der Ruhr, Alema
nha) (representantes: N. Lützenrath, U. Rademacher, L. Kolks e 
C. Fürsen, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Dialcos SpA (Due 
Carrare, Itália) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 5 de Julho de 2011, no processo 
R 1097/2010-2; 

— Condenar o IHMI nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Dialcos SpA. 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa que comporta o 
elemento nominativo «dialdi» para produtos das classes 29 e 30. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Recor
rente. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomi
nativa «ALDI», para produtos e serviços das classes 3, 4, 7, 9, 
16, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 36. 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento do re
curso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, dado que entre as marcas em con
flito existe risco de confusão. 

Recurso interposto em 28 de Setembro de 2011 — 
i-content/IHMI — Decathlon (BETWIN) 

(Processo T-514/11) 

(2011/C 355/39) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: i-content Ltd Zweigniederlassung Deutschland (Ber
lim, Alemanha) (representante: A. Nordemann, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Decathlon SA 
(Villeneuve d'Ascq, França) 

Pedidos 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 30 de Junho de 2011, no processo 
R 1816/2010-1, e rejeitar a oposição N. o B 001494205; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «BETWIN», entre 
outros, para produtos das classes 25, 26 e 28 — Pedido de 
registo de marca comunitária n. o 7281652 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Pedido de re
gisto de marca comunitária N. o 6780951, da marca figurativa 
«bTwin», entre outros, para produtos das classes 25 e 28; Pedido 
de registo da marca francesa N. o 23191414 da marca figurativa 
«bTwin», entre outros, para produtos da classe 25; Pedido de 
registo da marca francesa N. o 99822017 da marca figurativa 
«bTwin», entre outros, para produtos da classe 28
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Decisão da Divisão de Oposição: Deferiu parcialmente a oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que a 
Câmara de Recurso considerou erradamente que as marcas em 
conflito são susceptíveis de confusão em virtude da sua seme
lhança. 

Recurso interposto em 27 de Setembro de 2011 — Delphi 
Technologies/IHMI (INNOVATION FOR THE REAL 

WORLD) 

(Processo T-515/11) 

(2011/C 355/40) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Delphi Technologies, Inc. (Wilmington, Estados Uni
dos da América) (representantes: C. Albrecht e J. Heumann, 
advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

— Anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 23 de Junho de 2011, no processo 
R 1967/2010-2; 

— Condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: a marca nominativa «INNOVATION 
FOR THE REAL WORLD» para produtos das classes 7, 9, 10 e 
12 — pedido de marca comunitária n. o 7072705 

Decisão do examinador: recusa do pedido na totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009, na medida em que a Câmara 
de Recurso i) não aplicou correctamente o ónus da prova pre
visto no artigo 7. o , n. o 1, alínea b); ii) errou na aplicação da 
jurisprudência pertinente do Tribunal de Justiça no que respeita 
à avaliação do carácter distintivo dos slogans e dos possíveis 
significados da marca pedida; e iii) negligenciou a utilização 
substancial da marca e a sua notoriedade, ambas importantes 
para a percepção do slogan pelos consumidores pertinentes. 
Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 e dos princípios gerais do procedimento adminis
trativo, na medida em que a Câmara de Recurso não levou em 
conta o facto de slogans idênticos e semelhantes que incluíam a 
palavra «INNOVATION» já terem sido registados na União Eu
ropeia, nomeadamente no IHMI. 

Recurso interposto em 29 de Setembro de 2011 — United 
States Polo Association/IHMI — Polo/Lauren 

(Representação da silhueta de dois jogadores de pólo) 

(Processo T-517/11) 

(2011/C 355/41) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: United States Polo Association (Kentucky, EUA) (re
presentantes: P. Goldenbaum, I. Rohr e T. Melchert, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: The Polo/Lauren 
Company, LP (Nova Iorque, EUA) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 17 de Junho de 2011, no processo 
R 1107/2010-2; 

— condenar o recorrido a suportar as suas próprias despesas e 
as despesas efectuadas pela recorrente; e 

— condenar a outra parte no processo na Câmara de Recurso a 
suportar as suas próprias despesas, caso intervenha no pre
sente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: pedido de marca comunitária da 
marca figurativa que representa a silhueta de dois jogadores 
de pólo, para produtos da classe 3 — marca comunitária 
n. o 5997473 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: registo francês 
n. o 1441630 da marca figurativa que representa a silhueta de 
um jogador de pólo para produtos e serviços das classes 3, 9, 
14, 16, 18, 24, 25 e 35; registo espanhol n. o 878316 da marca 
figurativa que representa a silhueta de um jogador de pólo para 
produtos da classe 3; registo do Reino Unido n. o 2172123 da 
marca figurativa que representa a silhueta de um jogador de 
pólo para produtos da classe 3; registo alemão n. o 1070650 
da marca figurativa que representa a silhueta de um jogador de 
pólo para produtos da classe 3; registo comunitário 
n. o 4236527 da marca tridimensional que representa uma gar
rafa com um jogador de pólo para produtos da classe 3
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